LEI Nº 1.257, DE 18/12/92

Autoriza doação de imóvel ao LIONS CLUB ACESITA e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao LIONS CLUB ACESITA, um lote de terreno, medindo 526,50 m² (quinhentos e vinte e seis metros e cinquenta centímetros quadrados, localizado À Rua 96, Bairro João XXIII, Lote nº 945, Quadra 003, Setor 013, confrontando-se pela frente com a Rua 96, pelos fundos com o lote nº 985, pelo lado direito com o lote nº 955 e pelo lado esquerdo com a Feira Livre, de propriedade do Município, conforme ficha cadastral e Laudo de Avaliação em anexo.

Art. 2º. O imóvel de que trata o artigo 1º destina-se à construção, pelo LIONS CLUB ACESITA, de sua sede própria em nosso Município.

Art. 3º.  A doação será efetivada mediante escritura pública, onde conste, além de outras legais, as seguintes condições:

I – Prazo máximo de 02 (dois) anos para a conclusão das obras de construção da sede;

II – Cláusula de retrocessão de doação do imóvel, na hipótese do descumprimento, por parte do donatário, de qualquer critério ou encargo previsto;

III – Cláusula prevendo a reversão do objeto de doação, no caso de desistência do donatário, de construir sua sede no lote doado.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de dezembro de 1992; 28º Ano de
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